
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 2850/1985

Ementa

ALTERA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO,  PARA ISENTAR A MICROEMPRESA DO ISSQN E DAR
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Data da Norma

24/06/1985
Data de Publicação

28/06/1985
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 4079/1985 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Revogada

Observações

Início de vigência: no primeiro dia do mês que se seguir ao de sua publicação - 01/07/1985.
FINANÇAS - código tributário
FINANÇAS - impostos - isenções
Autor: ANDRÉ BENASSI (PREFEITO MUNICIPAL)

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
26/12/1990 Lei Complementar nº 14/1990 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=176931
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8063
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